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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, LEI FEDERAL Nº 14.770/2023, LEI COM- 
PLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 155/2017, DECRETO FEDERAL Nº11.462/2023 (SRP). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019-2026 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004-2026 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal Saúde 
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Saúde 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO “POR ITEM” 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO “FORNECIMENTO 
PARCELADO” 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa para Fornecimento 
de Veículos tipo Ambulâncias, em Apoio às Atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte 
– MA. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnolo- gia da 
informação - INTERNET, através do PORTAL www.comprasmirandadonorte.com.br 

SESSÃO PÚBLICA: 17/03/2026, às 15:00h (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 
DATA INÍCIO DE PROPOSTAS: 02/03/2026 
DATA FIM DE PROPOSTAS: 16/03/2026 às 18:00 (dezoito horas) 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

 
LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte, localiza- da na 
Av. do Comércio, 183 – CENTRO – Miranda do Norte – MA CEP: 65495-000. 
E-mail para contato com a CPL: cplmirandadonorte70@gmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: 
www.comprasmirandadonorte.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

ALISSON LUIS SILVA MENDES 
Pregoeiro Municipal 
Port. nº001/2026 

E-mail: cplmirandadonorte70@gmail.com 
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EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-2026 - SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019-2026  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
 
 

O MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 12.533.806/0001-96, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
por meio do seu secretário, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
às 15:00 hrs, do dia 17/03/2026, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNI- 
CA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este ins- 
trumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2024, Lei Federal nº 14.770/2023, 
Decreto Federal nº 11.462/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei 
nº14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.comprasmirandadonorte.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento 
conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as 
constantes no sistema portal licitapioxii.com.br, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

 
1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual e futura 
Contratação de empresa para Fornecimento de Veículos tipo Ambulâncias, em Apoio às 
Atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte – MA, conforme condições, 
quantidades e exi- gências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, 
conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SE- 
CRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO NO MODO VALOR 
ESTIMADO SIGILOSO. 

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala do 
Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será dispo- 
nibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com 
valor sigiloso. 

 
2. REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade- 
sões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dota- 
ção orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dota- 
ções Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da exe- 
cução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, 
que poderão advir do presente procedimento licitatório. 
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos espe- 
cíficos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

 
4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 
www.comprasmirandadonorte.com.br. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá- 
veis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regis- 
tros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo- 
mento da habilitação. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi- 
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bási- 
co ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, con- 
trolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forneci- 
mento de bens a ela necessários; 
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par- 
ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te- 
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan- 
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til, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre- 
go, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em- 
presa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô- 
mico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inter- 
nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou fun- 
cionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas 
de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou 
e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Confor- 
midade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 
– ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas 
digi- tais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e 
com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que 
instituiu a ICP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 
4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resul- 
tado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação 
da ICP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
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5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 
item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante. 
5.1.4. Modelo 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden- 
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta- 
mente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex- 
clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera- 
ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro- 
ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualida- 
des adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui- 
ção. 
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên- 
cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da apli- 
cação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con- 
tratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguin- 
tes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá- 
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contra- 
to. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habi- 
litação definidos no instrumento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em- 
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter- 
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili- 
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis- 
tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às san- 
ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita- 
ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documen- 
tos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu- 
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de aber- 
tura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan- 
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no siste- 
ma poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cri- 
tério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci- 
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.14. Os Licitantes que, no ato da Proposta inicial anexarem os Documentos de 
Habilitação, não será solicitado nem aceito pela Comissão um novo envio de 
Habilitação após a etapa de Lances. 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber- 
tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$0,02 (dois) centavos. 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quin- 
ze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú- 
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se- 
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
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“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após es- 
se prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que trans- 
correrá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa- 
ticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen- 
to) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra- 
mento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fe- 
chado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e su- 
cessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edital, pode- 
rão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú- 
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se- 
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre- 
sentar lances intermediários. 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supe- 
rior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vin- 
te e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
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utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáti- 
ca, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em colu- 
na própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáti- 
ca para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre- 
sa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subi- 
tem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresen- 
tar melhor oferta. 
7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan- 
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre- 
ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser- 
viços produzidos ou prestados por: 
7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali- 
zada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resulta- 
do do julgamento. 
7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi- 
cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con- 
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda- 
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7. do edital, especi- 
almente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura con- 
tratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF, quando for o caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro- 
ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “8.1.1.”, “8.1.2.”  e   “8.1.3.” acima pela Consulta Conso- 
lidada de  Pessoa Jurídica do  TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne- 
cimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi- 
cação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condi- 
ções de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al- 
gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pre- 
goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de se- 
tembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligên- 
cia do pregoeiro, que comprove: 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte- 
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como rele- 
vante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu- 
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adminis- 
tração, independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessida- 
de de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a em- 
presa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec- 
tivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Pla- 
nilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 



 

AV. DO COMÉRCIO. 183 CENTRO MIRANDA DO NORTE – MA CEP: 65495-000. 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

Av. Comércio, 183 – Centro – CEP: 65495-000 
CNPJ: 12.553.806/0001-96  

 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especia- 
lizada no objeto. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os inte- 
ressados, incluindo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas nes- 
te Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e 
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzi- 
dos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pe- 
los respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quan- 
do exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 
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9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi- 
ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter- 
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos 
diligenciado. 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de ha- 
bilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declara- 
ção de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro- 
postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale- 
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL www.comprasmirandadonorte.com.br, nos documentos exigidos neste 
edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à quali- 
ficação econômica financeira. 
9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL 
www.comprasmirandadonorte.com.br; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjun- 
to com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação 
do pregoeiro. 
9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emisso- 
res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em for- 
mato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 
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9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos- 
tas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen- 
to, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici- 
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, medi- 
ante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exa- 
minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
edital. 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas 
nos itens a seguir: 

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car- 
go da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen- 
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden- 
tificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabe- 
lecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi- 
cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado- 
res; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamen- 
te, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela- 
tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa- 
zenda Estadual; 
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regulari- 
dade para com a Fazenda Estadual; 
9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, re- 
lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa- 
zenda Municipal; 
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ati- 
va do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 



 

AV. DO COMÉRCIO. 183 CENTRO MIRANDA DO NORTE – MA CEP: 65495-000. 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

Av. Comércio, 183 – Centro – CEP: 65495-000 
CNPJ: 12.553.806/0001-96  

 

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relaci- 
onados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou em- 
presa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com- 
provação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, notas explicativas e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substi- 
tuição por balancetes ou balanços provisórios. 
9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, 
caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão aten- 
der a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto so- 
cial. 
9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis 
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, con- 
forme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da 
empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Li- 
quidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =  _ ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE 

 
9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com- 
provar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item 
pertinente. 
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstra- 
ções contábeis assim apresentados: 
9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis- 
trada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au- 
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tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida- 
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Es- 
crituração Digital - SPED). 
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 
9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deve- 
rá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicial- 
mente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabili- 
tação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados 
em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamen- 
te inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas téc- 
nicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 
9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi- 
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 
9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de exe- 
cução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço com- 
pleto, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, geren- 
tes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) 
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais 
evitando a possível abertura de diligências. 
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de MIRANDA DO NORTE (MA) se reserva o direito de reali- 
zar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo re- 
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado. 

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
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9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo esta- 
belecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre- 
sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabele- 
cido neste instrumento. 

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibiliza- 
da no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos 
legais. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e de- 
mais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e dis- 
ponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi- 
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condi- 
ções propostas pelo primeiro classificado. 

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, ob- 
servada a classificação na licitação; e 
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo- 
res registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro- 
posta original. 
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11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na or- 
dem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo 
prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da 
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 

 
13. RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabi- 
litação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habili- 
tação ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu- 
tos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor- 
rida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes- 
ses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende- 
reço constante neste Edital. 
13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempesti- 
vamente. 

 
14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica- 
ção da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ele- 
trônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema www.comprasmirandadonorte.com.br no ende- 
reço eletrônico www.comprasmirandadonorte.com.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer- 
tame. 

 
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de- 
claração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 
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15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defe- 
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respon- 
sabilidades civil e criminal: 
15.2.1. advertência; 
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto- 
ridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado. 
15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licita- 
do. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei- 
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor- 
rência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública dire- 
ta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrati- 
vas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre- 
ço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra- 
ção, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
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15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver- 
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superi- 
or, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do re- 
cebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla- 
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece- 
bimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri- 
gação de reparação integral dos danos causados. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de- 
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali- 
zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri- 
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lan- 
ces observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sis- 
tema e na documentação relativa ao procedimento. 
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos- 
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independen- 
temente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expe- 
diente na Administração. 
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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16.11. Fica eleito o foro da Comarca de ITAPECURU MIRIM/MA, para solucionar quaisquer 
questões oriundas deste procedimento. 
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata- 
ções Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.comprasmirandadonorte.com.br e-mail: 
cplmirandadonortejrm@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico 
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da 
Prefeitura Municipal de MIRANDA DO NORTE/MA, situado à Av. do Comércio, 183, CEP: 
65.495-000– Centro – MIRANDA DO NORTE/MA, nos dias úteis, no horário das 8h00 às 
12h00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanece- 
rão com vista franqueada aos interessados. 
16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16 des- 
te instrumento. 
17. ANEXOS 
17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
17.1.1. Anexo II - Termo de Referência. 
17.1.2. Anexo I - Modelo de Proposta. 
17.1.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
17.1.3. Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 
MIRANDA DO NORTE/MA, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Alisson Luis Silva Mendes 
Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Unidades Móveis de Saúde – 
Ambulâncias Tipo A (Simples Remoção), novas (0 km), devidamente adaptadas, equipadas, 
personalizadas, emplacadas e prontas para uso, destinadas à renovação e ampliação da frota da 
Secretaria Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA, por meio de adesão à Ata de Registro de 
Preços, na condição de ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (CARONA), conforme condições, 
quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste instrumento. 
A adesão à Ata de Registro de Preços observará o disposto no art. 86 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como as regras estabelecidas no edital e na ata originária, ficando a contratação condicionada à 
anuência formal do órgão gerenciador e à aceitação do fornecedor registrado, respeitados os limites 
quantitativos e as condições ali previstas. 
A contratação atenderá, ainda, às normas do Sistema Único de Saúde – SUS, às regulamentações 
da ANVISA, às normas da ABNT, especialmente a NBR 14.561, e às demais legislações aplicáveis. 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A necessidade da contratação decorre do déficit operacional existente na frota de ambulâncias do 
Município de Miranda do Norte, atualmente insuficiente e desgastada para atender com eficiência à 
crescente demanda por atendimentos de urgência, emergência e transporte sanitário. 
Ressalte-se que, na hipótese de o montante disponibilizado pela referida emenda mostrar-se 
insuficiente para a plena execução do objeto, o Município poderá promover a complementação dos 
recursos financeiros com dotações próprias da área da saúde, bem como com recursos oriundos de 
outras emendas parlamentares cujo objeto e finalidade sejam compatíveis com a aquisição de 
veículos para o serviço público de saúde, observados, em qualquer caso, os limites orçamentários, 
a vinculação legal dos recursos e a legislação vigente. 
A ausência de veículos adequados compromete diretamente o tempo de resposta do serviço 
público de saúde, elevando riscos de agravamento clínico e de óbitos evitáveis. 
 Assim, a contratação se justifica como medida essencial para assegurar o direito fundamental à 
saúde e garantir atendimento pré-hospitalar seguro, eficaz e em consonância com as diretrizes do 
SUS. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
A solução adotada consiste na aquisição de ambulâncias Tipo A, já customizadas e adaptadas para 
simples remoção, contemplando todo o ciclo de vida do objeto, desde a fabricação, fornecimento, 
adaptação, emplacamento, garantia, assistência técnica e suporte operacional. 
A contratação por meio de Ata de Registro de Preços permite maior celeridade, flexibilidade e 
economicidade, assegurando a padronização técnica dos veículos e a possibilidade de futuras 
aquisições conforme disponibilidade orçamentária do Município. 
Serão adquiridas: 
 
Item Descrição Unid Quant. 

1 

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín. de carga 1.000 kg. Motor: 
Potência mín. 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos 
pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial. 
Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original 
do veículo, c/ montagem de bateria adicional mín. 100A. Independente da potência 
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor 
de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín. de 1.000W de 

unid 2,00 
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potência máx. contínua, c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno mín. de uma régua 
integrada c/ no mín. 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vac e 02 p/ 12 V 
(potência máx. de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; iluminação natural e 
artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal ao veículo sem embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx. de 
1,0A por sinalizador. 02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência 
mín. de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado; c/ 
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descoloração c/ tratamento UV. 
Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society 
of Automotive Engineers), no que se refere a ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín. 
de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de 
ganho e pressão sonora a 1 metro no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que 
se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único 
altofalante. Sist. fixo de Oxigênio: Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar 
condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ 
o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561. 
Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín. 
30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de 
atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca 
retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín. 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) do Fabricante, 
bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. 
Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por 
laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, 
visando posicionar de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, 
junto à porta traseira direita, p/ auxiliar o embarque; acabamento na cor amarela. Armário 
lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de 
equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 
composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros 
traseiros. 

2 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. 
Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do 
salão de atend. 2.500 mm; Alt. Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; Equipado 
c/ todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da 
cabine e da carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá 
possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 
31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: 
Natural e Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, c/ 
diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em alumínio ou injetada em plástico em 
modelo LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo farol articulado reg. 
manualmente na parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou 
em formato de arco ou similar, c/ módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB 
na cor vermelha, c/ freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado c/ lente injetada 
de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ 
amplificador de pot. mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. do mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. 
de rádio-comunicação em contato permanente com a central reguladora. Sist. fixo de 
Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16 l. Em suporte 
individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações e 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferente, 
equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm² e manômetro; Na região da 
bancada, possui uma régua de fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do 
salão deverá permitir o resfr./aquec. O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o 

Unid 2 
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sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado 
c/ aquecimento e ventilação c/ exaustão lateral, nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 25.000 BTUs e unidade condensadora 
de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para 
frente, c/ pés dobráveis, sist. escamoteável, provida de rodízios, 3 cintos de segurança 
fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. Acompanhar colchonete. 
Balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em 
alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados 
sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser resistente a 
tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFV (plástico resistente de fibra de 
vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável e antiderrapante. 
Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de trinco para 
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. Armário tipo 
bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio 
de equipamentos e medicamentos, com aprox. 1 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,70 m. Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 
veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e 
traseiros; bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

Valor Total:  SIGILOSO 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os veículos deverão atender integralmente às normas técnicas do Ministério da Saúde, da ANVISA, 
da ABNT e demais legislações aplicáveis, bem como possuir assistência técnica e disponibilidade 
de peças no mercado nacional. 
4.1. Sustentabilidade: 
Sempre que possível, deverão ser observados critérios de sustentabilidade, priorizando veículos 
com melhor eficiência energética, menor emissão de poluentes, uso de materiais recicláveis e 
práticas de logística reversa para descarte de resíduos e componentes. 
4.2. Da exigência de amostra: 
Não será exigida apresentação de amostra física, tendo em vista tratar-se de fornecimento de bens 
duráveis de alto valor agregado, cuja verificação de conformidade se dará por meio de 
documentação técnica, laudos, certificações e inspeção no ato da entrega. 
4.3. Subcontratação: 
Não será admitida a subcontratação do objeto. 
4.4. Garantia da contratação: 
Não será exigida garantia de execução contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
A execução do objeto dar-se-á mediante fornecimento integral dos veículos, conforme Ordens de 
Fornecimento expedidas pelo Fundo Municipal de Saúde. 
5.1. Condições de Entrega: 
O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis e horário comercial, no local indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Os veículos deverão ser entregues novos, revisados, limpos, emplacados, com todos os 
equipamentos instalados e em perfeito funcionamento. 
5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
Será exigida garantia mínima de 12 (doze) meses para os equipamentos e de 03 (três) anos ou 
100.000 km para os veículos automotores, com assistência técnica e fornecimento de peças no 
mercado nacional. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A gestão do contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de servidor 
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formalmente designado. 
6.1. Fiscalização: 
A fiscalização será realizada por servidor ou comissão designada, competindo-lhe acompanhar, 
conferir e atestar a conformidade do fornecimento. 
6.2. Gestor do Contrato: 
O Gestor do Contrato será designado por ato formal da Administração, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1. Obrigações do Contratante 
Compete à Secretaria Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA: 
I – Disponibilizar à contratada todas as informações, orientações técnicas e administrativas 
necessárias à adequada execução do objeto, em tempo hábil e de forma clara; 
II – Emitir as Ordens de Fornecimento, observadas as condições, prazos e quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços; 
III – Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do fornecimento, por meio de servidor ou 
comissão formalmente designada, podendo solicitar esclarecimentos, documentos complementares 
e adoção de medidas corretivas sempre que identificadas irregularidades; 
IV – Rejeitar, total ou parcialmente, os veículos e/ou equipamentos entregues em desacordo com 
as especificações técnicas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
V – Atestar as notas fiscais somente após a verificação do efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais; 
VI – Efetuar os pagamentos devidos dentro do prazo legal, desde que atendidas todas as condições 
contratuais e legais; 
VII – Comunicar formalmente à contratada quaisquer ocorrências que possam impactar a execução 
do contrato; 
VIII – Aplicar as sanções administrativas previstas neste Termo de Referência, na Ata de Registro 
de Preços e na legislação vigente, quando constatadas infrações contratuais. 
7.2. Obrigações da Contratada 
Compete à empresa contratada: 
I – Fornecer os veículos objeto da contratação rigorosamente de acordo com as especificações 
técnicas, quantidades, prazos, condições e padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de 
Referência, no Estudo Técnico Preliminar e na Ata de Registro de Preços; 
II – Responsabilizar-se integralmente por todas as etapas do fornecimento, incluindo fabricação, 
adaptação, customização, emplacamento, transporte, entrega técnica e eventuais substituições 
necessárias; 
III – Garantir que os veículos entregues sejam novos, 0 km, revisados, em perfeitas condições de 
uso e funcionamento, livres de vícios aparentes ou ocultos; 
IV – Fornecer toda a documentação técnica exigida, incluindo manuais, certificados, laudos, 
registros, garantias e comprovações de conformidade com as normas da ANVISA, ABNT, 
CONTRAN e demais legislações aplicáveis; 
V – Assegurar a garantia mínima exigida, bem como prestar assistência técnica adequada, contínua 
e tempestiva, com disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional; 
VI – Promover, às suas expensas, a correção de falhas, vícios, defeitos ou inconformidades 
constatadas, inclusive com a substituição dos veículos ou equipamentos, quando necessário; 
VII – Prestar suporte técnico e realizar o treinamento básico dos profissionais indicados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme previsto neste Termo de Referência; 
VIII – Responder, de forma objetiva e integral, por todos os danos causados à Administração 
Pública ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto; 
IX – Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento originário; 
X – Cumprir rigorosamente a legislação aplicável, especialmente as normas de segurança, trânsito, 
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sanitárias, ambientais e trabalhistas; 
XI – Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, a execução do objeto, salvo se expressamente 
autorizado, o que não se admite neste contrato. 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada sujeitará a empresa 
às sanções administrativas previstas nos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, observados o 
contraditório, a ampla defesa e a gradação das penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e penal cabível. 
8.1. Constituem infrações administrativas, dentre outras: 
I – O atraso injustificado na entrega dos veículos ou no cumprimento dos prazos estabelecidos 
neste Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou na Ordem de Fornecimento; 
II – A entrega de veículos ou equipamentos em desacordo com as especificações técnicas, normas 
legais ou exigências contratuais; 
III – A recusa injustificada em substituir, reparar ou corrigir bens rejeitados pela fiscalização; 
IV – O descumprimento de obrigações acessórias, inclusive aquelas relacionadas à documentação 
técnica, garantias, assistência técnica ou treinamento; 
V – A inexecução parcial do objeto; 
VI – A inexecução total do objeto; 
VII – A apresentação de documentação falsa ou a prática de atos fraudulentos na execução 
contratual; 
VIII – O cometimento de falhas reiteradas que comprometam a execução regular do contrato. 
8.2. As sanções administrativas aplicáveis, de forma proporcional à gravidade da infração, poderão 
consistir em: 
I – Advertência, aplicada nos casos de infrações de menor gravidade que não resultem em prejuízo 
à Administração; 
II – Multa administrativa, aplicada nos casos de atraso, descumprimento parcial ou reincidência, 
podendo ser fixada de forma diária ou por evento, conforme previsto na Ata de Registro de Preços; 
III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, nos termos do art. 
156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, quando a infração justificar penalidade mais severa; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do art. 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, nos casos de infrações graves, dolo, fraude ou 
inexecução total do objeto. 
8.3. A aplicação das sanções observará, obrigatoriamente: 
I – A natureza e a gravidade da infração; 
II – Os danos efetivamente causados à Administração Pública; 
III – A vantagem auferida pela contratada, quando houver; 
IV – A reincidência; 
V – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
VI – A proporcionalidade entre a infração cometida e a penalidade aplicada. 
8.4. A aplicação das penalidades não afasta a obrigação da contratada de reparar integralmente os 
danos causados à Administração Pública ou a terceiros, nem prejudica a adoção das medidas 
judiciais cabíveis. 
8.5. As sanções aplicadas serão registradas nos sistemas oficiais competentes, quando exigido 
pela legislação vigente. 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
9.1. Recebimento: 
O recebimento do objeto dar-se-á em duas etapas, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 
nº 14.133/2021: 
I – Recebimento provisório: será realizado no ato da entrega dos veículos, mediante verificação 
preliminar das quantidades, das condições físicas, do emplacamento, da documentação técnica, 
dos equipamentos instalados e da conformidade aparente com as especificações constantes neste 
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Termo de Referência, no ETP e na Ata de Registro de Preços; 
II – Recebimento definitivo: ocorrerá após a conferência técnica detalhada dos veículos e de seus 
equipamentos, testes operacionais, validação das certificações exigidas e verificação integral da 
conformidade com as especificações técnicas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados do recebimento provisório. 
A constatação de qualquer inconformidade implicará a recusa do recebimento definitivo, ficando a 
contratada obrigada à substituição ou correção do objeto, sem ônus adicional para a Administração. 
9.2. Liquidação: 
A liquidação da despesa somente será efetuada após o recebimento definitivo do objeto, mediante 
atesto formal do fiscal do contrato, que certificará expressamente que os veículos foram entregues 
em perfeitas condições de uso, em conformidade com as exigências contratuais, técnicas e 
normativas. 
9.3. Prazo de pagamento: 
O pagamento será efetuado no prazo máximo previsto na legislação vigente, contado a partir da 
data da liquidação da despesa, condicionado à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
contratada. 
9.4. Forma de pagamento: 
O pagamento será realizado por meio de crédito em conta bancária de titularidade da contratada, 
indicada formalmente nos autos do processo, vedada a antecipação de pagamento sem a 
correspondente entrega e aceitação do objeto. 
9.5. Reajuste: 
Não haverá reajuste de preços, considerando tratar-se de fornecimento integral e pontual de bens, 
com preços previamente registrados em Ata de Registro de Preços, nos termos da legislação 
aplicável. 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
A seleção do fornecedor observará o critério de julgamento previamente definido no edital que 
originou a Ata de Registro de Preços à qual o Município de Miranda do Norte/MA aderirá, sendo 
vedada qualquer alteração das condições registradas. 
10.2. Forma de fornecimento: 
O fornecimento dar-se-á de forma integral, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pelo 
órgão aderente, respeitados os quantitativos, prazos e condições estabelecidos na Ata de Registro 
de Preços. 
10.3. Exigências de habilitação: 
Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, serão consideradas válidas as habilitações 
jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica já exigidas e comprovadas no 
procedimento licitatório originário, dispensada a reapresentação de documentos, salvo exigência 
expressa do órgão gerenciador ou atualização legalmente necessária. 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O valor global de (SIGILOSO) . 
Na hipótese de o referido montante mostrar-se insuficiente para a plena execução do objeto, o 
Município poderá, de forma motivada e em estrita observância à legalidade, complementar os 
recursos financeiros com dotações próprias da área da saúde, bem como com recursos oriundos de 
outras emendas parlamentares, desde que compatíveis quanto ao objeto e à finalidade, respeitados 
os limites orçamentários e a vinculação legal de cada fonte de recurso. 
A estimativa detalhada dos preços unitários e globais do objeto será apurada oportunamente, por 
ocasião da formalização da adesão à Ata de Registro de Preços, com base nos valores registrados 
na ata originária e demais referências oficiais admitidas, nos termos da legislação vigente. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação orçamentária 
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própria da Secretaria Municipal de Saúde, vinculada, prioritariamente, aos recursos da Emenda 
Parlamentar. 
Na hipótese de insuficiência do montante inicialmente disponibilizado pela referida emenda, a 
despesa poderá ser complementada com recursos próprios do Município destinados à área da 
saúde, bem como com recursos provenientes de outras emendas parlamentares cujo objeto e 
finalidade sejam compatíveis com a aquisição de veículos para o serviço público de saúde, desde 
que haja previsão orçamentária, disponibilidade financeira e estrita observância à vinculação legal 
de cada fonte de recurso. 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram o presente Termo de Referência, para todos os fins, o Estudo Técnico Preliminar e demais 
documentos do processo administrativo. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-2026 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
AO 
PREGOEIRO(a) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL MIRANDA DO NORTE/MA 
AV. DO COMÉRCIO, 183, CEP: 65.495-000, Centro. 

 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-2026 

Senhor(a) Pregoeiro(a), 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contra- 
tação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

 
1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: | Tel: 
Valor Total da Proposta: R$..............( .............................................. ) 

 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. MARCA PREÇOS R$ 

    UNTÁRIO TOTAL 

1.       

 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, 
CPF, Endereço). 

 
 

(local e data) 
 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-2026 
ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADM. Nº 019-2026 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representa- 
do(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., 
portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º    , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica- 
ção por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujei- 
tando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decre- 
to n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ 
, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ........ do edital de 
Licitação nº 004-2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pre- 
ços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Nome empresarial: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF nº: 

Item Especificação Unid. 
Marca/ 
Modelo Quant. 

P. Unitário Re- 
gistrado (R$) 

P. Total Re- 
gistrado (R$) 

       

       

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de  . 
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3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  . 

 
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal nº14.770/23, 
observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de pro- 
vável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores prati- 
cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceita- 
ção da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não par- 
ticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obser- 
vado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE- 
SERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perío- 
do, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluria- 
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em- 
penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali- 
dade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, ob- 
servado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica- 
tário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos for- 
necedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reser- 
va para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro- 
posta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exi- 
gência do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos lici- 
tantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de lici- 
tação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, median- 
te solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e dis- 
ponibilizada no ambiente de acesso público. 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
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convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cu- 
jos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi- 
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re- 
gistrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o ín- 
dice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios de- 
finidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para nego- 
ciar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali- 
dades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca- 
dastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regis- 
tro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a do- 
cumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regis- 
tro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabí- 
veis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o pre- 
ço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o pre- 
ço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con- 
tratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participan- 
te, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantita- 
tivos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe- 
deral ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pre- 
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimen- 
to decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remane- 
jamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE- 
GISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por des- 
pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia- 
dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em de- 
terminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, am- 
bos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum- 
primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e rece- 
bimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 
12. DO FORO 
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Miranda do Norte, Estado do Maranhão, para dirimir 
as questões que possam advir do presente compromisso. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

 
MIRANDA DO NORTE/MA,  de  de 2026 

 
MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

 
DETENTORA DO REGISTRO: 
................... 
CNPJ nº: 
Nome Cargo : R.G. : 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-2026 
ANEXO IV 

 
  MINUTA DE CONTRATO    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIOP DE MIRANDA DO 
NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, E A EMPRESA [nome da 
empresa]. 

O Município de Miranda do Norte, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxx, nº xxxx, xxxxx, Cep. 
65495-000, Miranda do Norte/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Senhora xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeada para o cargo pela Portaria nº xxx/2026, de xx/xx/2026, e a 
Empresa [nome da empresa],  inscrita no CNPJ sob o nº [cnpj da empresa], com sede na [endereço 
completo da empresa], doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo [cargo 
do representante], Senhor(a) [nome completo do representante], inscrito no CPF sob o nº [cpf do 
representante], conforme documentação apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº _____/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº ____/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto da contratação], nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 
01      
02      
03      

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
 
1.3. Vinculam ao presente instrumento, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta da CONTRATADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 
OU [EM CASO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO DE BENS OU SERVIÇOS 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados da data de sua 
assinatura, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no cadastro oficial 
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Informativo de créditos não quitados. 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 0,00 [valor por extenso]. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Miranda do Norte/MA para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
9.1.4.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.1.4.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual; 
9.1.4.4. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da CONTRATADA; 
9.1.4.5. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.1.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.1.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
9.1.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
contratação direta; 
9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
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124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE;  
9.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; 
9.1.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 
9.1.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 
9.1.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.1.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 
9.1.20. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.22. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo celebrado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato, ou, em caso de omissão, 
aquelas previstas nos artigos 156 a 163, da Lei nº 14.133 de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
13.2.1.1. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
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administrativas; e 
13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Das indenizações e multas. 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
13.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 
13.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Miranda do Norte/MA para o exercício 2026, na 
dotação abaixo discriminada: 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru-Mirim/MA, da qual o Município de Miranda do 
Norte/MA é termo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Miranda do Norte/MA, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2026. 
 

__________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- _____________________________________________________ 
CPF Nº _______________________________________ 
 
2- _____________________________________________________ 
CPF Nº _______________________________________ 

 


